
  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

DECRETO     Nº       14.382       ,DE          19         DE          JANEIRO          DE        2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição
que lhe é conferida no inciso IV do artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Porto Velho,
 

R E S O L V E:

  RETIFICAR,  o inciso X do art. 1º  do Decreto nº 14.377, de 09 de Janeiro de
2017,   que  trata  da  nomeação  dos  membros  para  composição  da  Secretaria  Executiva  e  do
Conselho  Gestor  do  Programa  de  Parceria   Público-Privada  do  Município  de  Porto  Velho  -
CGP/PVH:

Onde se lê:  “ X – FERNANDA DOS SANTOS PRADO - Assessor Técnico
do Conselho Gestor do Programa de Parceria Público-Privada;"

Leia-se:   "  X  –  FERNANDA  DOS  SANTOS  PRADO -  Suporte
Administrativo do Conselho Gestor do Programa de Parceria Público-
Privada;"

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito


